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c.3) A comprovação de REGULARIDADE para com:,a E a :Municipgl,

deverá ser feita através de Certidão Consolidada Négativa
Dívida Ativa Municipal.
d) Prova de situaçáo regular perante o Fundo de Garantia
FGTS, através de Certificado de Regularidade - CRF; .

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante

e 'Ddáitos in§critos na

qor Tempo de-:§erviço -
ho,

de
mediante a apresentação de certidão negativa, n
Consolidaçáo das Leis do Trabalho, aprovada pelo

com efeito de ceftidão negativa. ;i
Serét inabilitado o licitante que não atender às exigêncías

te

maio de 1943.' (NR), conforme Lei 12.44012011 de 07 de julh

Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar 23, de 14.12..200d a1

comprovação da regulaidade tiscal e trabalhista das
pequeno porte somente seá exigida para efeito de assinatÚra cófrliato.-.-
Para efeito do disposÍo no item acima, as ME e EPP, p sraodé larÍicipação
neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a'
efeito de comprovação de regulaidade fiscal e trabalhista,
alguma restiçáo.

eit 'eii§ida para

dte esta .apresente

Havendo alguma restrição na comprovação da regulaidade
prazo de 05 (cinco) dras úteis, contado a parTir do momento

l, será asségurado o
o proponente for

declarado o vencedor do cedame, para regularização. da'. çã.'9,: P.Sganento
ou parcelamento do débito, e emrssão de eventuais ée negativqsou poslÍlvas

mpresas de

iit:ãfteierentgs a rase

de habilitação, bem como apresentar os documentos em seu conteúdo e

forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regulaiza da doaum&itação de
Regulaidade Fiscal e Trabalhista no prazo definido no Ítem.a

19.7. RELATIVA A UALIFICA Ão ecoNôturco-rrru ,-:t'a) balanço patrimonial, demonstração de resultado 'exêrcício e demais
demonstraçóes contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios
a.1) Serão considerados como na forma da Lei,
Demonstrações Contábeis assim apresentados
a.1 .1) Sociedades empresariais em geral: registrados o nta
Comercial da sede ou domicílio da Licitante, acompanhad

E-moil Institucicnol: odministroco

dô

'êbmpatÍvel

técnica

em câracterísticas com o objeto da licitação, Íornecido
capacidade técnica, fornecido (s) por pessoas jurídicas de público .privado,
comprovando que a LICITANTE forneceu ou está
em características com o objeto da licitação.
b) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto
para comprovação ao que dispõe o item a),
fornecimento, respectivos ao qual o

1 9.6. QUALIFTCACÃO TÉCNICA:
a) Comprovação de aptidáo para desempenho de

I
';.-, :id.

de

bôpia
abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraíd§1

de 
- 

sociedadesa.1 .2) Sociedades empresárias, especificamente no
anônimas regidas pela Lei no. 6.404/76: registrados na Junta
Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou
União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme

IETI NC

t êc OF

cana

.ooÍ

EST

.'.!,?

da
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áo TCU

determina o Art

D. . - .'r'
Normativas (RFB

sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circul

mínimo:
- Balanço Patrimonial;
- DRE - Demonstraçáo do Resultado do ExercÍcio;
- Termos de abertura e de encenamento;
- Recibo de entrega de escrituração contábil digital;
20 do Decreto N" 9.555, de 6 de novembro de 2018)
- Comprovantes/termos de autenticações digitais (assinatura il!ital) , a fim de garantir

a autoria, a autenticidade, a inte ridade e a validade urídica documento ital.

OBS': A autenticaÉo de livros contábeis das pessoas J icas náo suieitas ao

Registro do Comércio, poderá ser feita pelo Sistema P

Sped, instituÍdo pelo Decreto no 6.022, de 22 de Janer
apresentação de escrituração contábil digital, na forma é
da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Arti

de 6 de novembro de 2018
f) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante SPE
g) A Escrituração Dig ital deverá estar de acordo com as lns

o 1594) que tratam do Sistema Púbfi9o Wçag,.Digital -n 142012013 e RFB n

SPED. Para maiores informações, verificar o site www"rece
Ficando a exigência de apresenta ção do Balanço Patrim
social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5e

da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no
de relatoria do Ministro Valmir Campelo.
h) certidáo negativa de feitos sobre falência expedida pe

licitante, em data não superior a 30 (trinta) dias. :

19.8, DEMAIS EXIGÊNCIAS
a) Declaração de que, em cumprimento ao estaüelêcid
2711011995, publicada no DOU de 28/10/í99S, e ao inciso

is!rihuid

'No-rInativas
2.669/2013n

Trovess
de
Pü

da

-:

editado na

Civil jurídicas do

local de sua sede; caso a sociedade simples adote um , -de, sociedade

empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para

inclusive quanto ao registro na Junta Comercial' i'
a.1 .4) As empresas constituídas á menos de um
apresentar demonstrativo do Balanço de Aberture, ou

autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, termos

de abertura e de encenamento do Livro Diário - estes registrados

na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou outro

profissional equivalente, devidamente registrado
lrllo, i

'.Reoional' 
' :.1,

de

Contabilidade.
b) Entende-se que a expressão "na forma da leÍ'
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou competer§_e, termos

de abertura e encerramento).
c) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário
registrado.
d) A empresa optante pelo SisÍema Público de
apresentá-lo na forma da lei.
e) Entende-se que a expressão "na forma da leÍ'

O EÂq

Íormalizado

poderá

no

e

aâ!

da sede do
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Constituição Federal, náo emprega menores de 18 (d .ABOS em

trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega m de 16', (dézesseis)

anos em trabalho algum, salvo na condição de apreçdizi erlí4r(quatoze)
anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital; '

b) Declaraçáo de que suas propostas econômicas compreen em à integra lidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas asse s na CQnstituição

Federal.
19.9. Todos os documentos de habilitação exigidos negs

apresentar qualquer uma dessas exigências, o mesmo será i U

19.10. Os documentos expedidos pela lnternet poderão ser ntados.em forma
oriqinal ou cópia reproqráfica sem autenticacão. E

verificação de sua autenticidade através de consulta realizada
19.11. Será lnabilitado o licitante que não atender as éxigê.1

iGtàitüôébsqem seus
I - -:.:.

fase de hâbilitação, bem como apresentar, os documé

r."*
, 15 ãe maio de 2026

conteúdos e formas

ritu

1,
Cicero Antônio Sousa Bezerra

ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETAR

E mdil lnsthucionol: odministioêô

I

E SAUDE. 
'::

i!-

;

Í

'i' '1Secrêtqrio de Admlhistroçôo, Finongos e Plqnêjom.into do
Trovesso 14 do Abril s/n, Contro BqtuÍhé CEP: 62.76O-OOO -.CNPil 01-08

Á

I

apresentados, através do sistema da plataforma
autenticada, mesmo os documentos diqitalizados, que

dev-erão ser
ou cópia

fiêlmente a
deixe de

sujeitos à

a

condição do documento original ou autenticado. Caso o

1'

i.:

i, r iil

..{

' 
,-+'

:.:1,ti
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Concede ECREÍARIA.DASAUDEN' MAPP: 5558

Proponente/Convenênte

Prefeitura Municipal dê BaturitéicE

996.234. 1 23-04
CPF'CNPJ: ;t

Herberlh Freitas Reis Cavalcante Mota

Valor:
R$ 2.106.600,00

Objeto: -*-

AqursiÉo Vêículos e Ambiulàncies paÍa o município de BatuÍité

Unidade(s) beneficiada(s) / CNES (Cedastro Nãclonal de Estabelecimshtos de

CNES 2333716 - HOSPITAL E MATERNIDADE DE BATURITE

6619908. UNIOADE DE PRONTO AÍÉNDIMENTO 24 HS BATURITE
i:i* CNES

-j
IPopulação do municÍpio dê Baturité.Público-Alvo:

Justificativa:

melhoria dos serviços de saúde no municÍpio

SDA'ti1

-*-

fiii,*
ã' **

:

-fr

ü,
Í,Í

t

.:lr'

guN,cl,^l

realizaçáo de processo licitatóÍio, aquisii;ão,

APDA (A partir dâ data de assinaturâ)
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DÂÍA INCIÂLI'EÍA 1

MESESiHiÍ*r*,fl{UNOaqú§Éo v.iâros . Ambiulând* parã o msnjopio d€ B.t iia.

UNIOAOE

MESÉS4;'"=-Y
Ãqi;Éo d;;ffiÉã-iFõ A:Amúàt a d€ ÍÊnspoti.: v.íolo desünâdo .o ú.n3poíte {Ír
d.oibno nonzoâl.l de pâdênte. quê nao .pG.êntân .is.o rh úd.. p€tã rcrbça.t 6lmplas . d.

2001_1.1

UNIOADEDEscRlÇÀo QUANÍDÁI'E
NÂTURZÂ

DE§PESA

Flc^çÁo oo lElculo v.râ. co !F Earp cd{ .hCo t. n'Êóo

s !2.óo. ódré . -nb {ü;r'.ir ó. .s.4trú'éç4. F tu
@ . ãhl ÉlrÀaflr iE M Fe: !!roÍr F. s . êd0àú)

. 1É,40.,(2"00

rrEl.
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'Àblrni. 

c. trPo À - úl- ú*/aq M.d.loÉtiãe5 2525 4 F.tdld
tu, 2-â ru6 !iG.l DdarE 

'rúrú 
!.2o. d. á.b ed. s ú!!4.

cú&rá. !...úid..d. d. tttiÉ. !M.r&icr.YÚE lndd rD urÂDo
ÊrrÂ Âr€Lx-ÀÀrcÀ o€ TRAJSPoÂiÉ Írpo Át, coNFoRnÉ ,oRÍÀil N'

c6 !o.c 6 ('. rdue9.!* óaqnE ódac i.ccr.r c. rrEl!.
àé, t Í.4 . tum .ran da tuÍé d.

auaxnoaüil* vaLoRToÍ+ OATÂINICIALUNtDADE,EÍAPA 2

MESÉS- a,EFi;;f"t'j+qUNOÀqulãllod-;,elorlo3{tr,{tú!

.§!

UNlOACÉ
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2.106.500,00Rt
4000.000.0!T-

R!5 46%

2.000.000,00RS

REPASSE (9494%)

ns i!1.000.000.0ô BS

RS

SOMA

APOA +2

suE-ÍoÍaL I _

FTNÁ,llCERÀ (§.06%)

1_000.000,00RS RS

RS,53.300,00

RIRSRI 53.300,00

ÂSSINAÍURA OO PROPONENÍE

Hlrh€r[r F !t rR.t C.6h.nt loL
PrêÍêlto Munldp.l

aíuilé (CE)

i,

: -I:

--it'

t,

i'
I
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ANEXO II -MODELOS DE DECLARAçÔFS
á,

DECLARAÇÃO DO CUIVIPR|MENTO DO DISPOSTO NO INdSO XXXlll DO ART. 70

oR óoNsrtrutÇÃo FEDERAL ii 'âti ' -

Razão Social e ou Nome) CNPJ e ou 1CPF no

(endereço comPleto)sediada
ns de direito,

especificamente para PREGÃO

ELETRONTCO (N" DO que não realiza

trabalho noturno, perig lÇuer trabalho a

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos,

nos termos do inciso )üXlll do art. 7o da Constituição Federal de 1988

Por ser verdade, firmo(amos) â Pre

em

(Nome e Número Carteira de ldentidade do Declarante)

d

DECLARAÇÃO DE OUE SUAS PROPOSTAS
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA A

TRABALH ISTAS ASSEGU RADOS NA

(Razão Social e ou

especificamente para
ELET RÔNrco (N'Do P

econômica compreende

em de

EcoNôMtcA$ coMPREENDEM A
TENDIMENTO DOSOI REJTOS
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

-

:!

trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
infralegais, nas convençôes coletivas de trabalho
conduta vigentes na data de entrega das propostas

nas leis trabalhistas, nas normas
e nos termos de aiustamento de

I

(Nome e Número Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS..' as declarações deverão ser emitidas em papel
proponente e carimbada com o número do CNPJ-

timbrado* da empresa

r-08Tíovesso 14 dê AbÍils/n, Centro Boturitá CEPI 62.
Secrêtorio de Administrogôo, Finonços e Ptonejomento dê

760-0OO - CNPJ
E-moil lnstitucioôol: odministíoco

de

ou insalubre a menores de

:t

CNPJ e ou CPF no

completo)sediada
os fins de direito,

de PREGÃO
que. a proposta

a integralidade dos custos Para dos direitos

,n
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO D OSE PREÇ

I

Processo no- ;
Aos 

- 
dias do mês de de 2o-, a Prefeiturà ufrniBiij.l di BarYÍité, Estado

do Ceará, inscrita no Cllnl soU o n:......................., atiávés da Séctetaria de

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO

Pregáo Eletrônico no _--

neste ato representado(a) pelo(a) Ordenador de Despesas, da §ecretaria
de (Órgâo Gerenciadofl, Sr.(a) , considerando o

julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, Processo

Administrativo n.o RESOLVE registrar os preço
qualificada nesta Ata de Registro de Preços, de acordo
alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condi
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na

de 2Q21, e no Decreto Municipal no 05712023, de 20112123 e em co
disposições a seguir:

s d.p empresa indicada e
conf,-a classificação por ela

çõe§ previstas ço edital de
Leiho 14.í33, de ib de abril

í. DO OBJETO *
t.

11 A presente Ata-tem por objeto o REGISTRO DE PREçO-S PA!â.rf.Y-T-q!{E
EVENTUAL AOUISIÇÃO DE VE|CULOS E AMBULANCIAS PARA O MUNICIPIO DE

BATURITÉ/CE, CONFORME MAPP N.5558, PARA ATENDER AS NECESSIDADES

DA SECRETARIA DE SAÚDE, DO MUNIC|PIO DE BATURITÉ/CE, JUNTO DA

SECRETARIA DE SAÚDE, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência,

anexo ao Edital do Pregão Eletrônico no 

-, 

que é pa$e integrante desta Ata,

assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, ind_ependentemente

de transcrição. 'l '-

nformidade com as

2, DOS PREçOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS J

2.1. O preço registrado, as especificaçóes do objeto, as quantidades de cada item,

fornecedor e as demais condiçóes ofertadas na proposta são

3. ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICTPANTE(§)
,i ''t* ,

3.1. o órgáo gerenciador será a SECRETARIA DE SAÚôE DO MUúlClPlo DE

BATURITÉ/CEdo Município de Baturité/Ce. ;l

Í .,

[q' "'| :

*'*'t '' j
Secrêtorlo d6 Administroçõo, Finqnços o Plonejomento de BêtgrIqá19F^--^ ^i-

Trovesso 1à de Abril s/n, contro Bqtuiitó cEÊ: 62.760'000 - cNPi, no o7.387'343/oool
E-moii lnsthucionoli odmlnistrocoo@boturlte.co.govbt

Fornecedor razão social, CNPJ/MF ende , contat ntante

Valor Un

tirri

QuantidadeUnidade
Marca

(se exigida no
edital)

Especificaçãotem

1

-

-o8
l

.lt

que seguem:

Valor Total

I
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4.1_ Durante a vigência da ata, os órgáos e as entidades da Administração Pública

federat, estadual, distritat e municipal que não pa,Ticiparam do procedimentg de IRP

poderão adeir à ata de registro de preços na condiçáo, de não padicipantes,

oôservados os segu,nÍes regulsltosi {, .

4.1.1. apresentação de iustificativa da vantagem da adesão::' '* t::
4.1.2. consulta e aceitação previas do órgão ou da entidade gerenciadora e do

fornecedor. :!

4.2. Apos a autorização do orgão ou da entidade gerenciadora,

não pafticipante deverá efetivar a aquisição ou a contratfrçã
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

ii

4. DA ADESÃO À ATA OC REGISTRO DE PREÇOS

4.4.
preços

o órgão ou entidade
o solicitada em até

4.3. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entiàaAes da Administração
pública estadual, distrital e municipai poderá ser exigida para fins de tran§ferências

voluntárias, náo ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja

destinada á execução descentralizada de programa ou proietoJederâl e comprovada a

compatibilidade dos preços registrados com os valores praIlados no mercado na

forma do art.Z3da Lei no 14.133, de2Q21. E- -"* . _ .

E vedado eÍetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de

5. VALTDADE, FORiTALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO PE PREçOS

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (ufií angr,contado a. paÉir

do primeiro dia útil subsequeÀte à data de divulgação nô PNCP, pôdendo ser

proriogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, dçsde que

comprovado o preço vantajoso.

5.í.1. O contrato deconente da ata de registro de pre"í:os terá sua vigência

estabelecida no próprio instrumento contratual e . obsery?rá no momento 
. 
da

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade dqicrédiüos orç-amentárlos,

bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1(um) exerclclo
financeiro. ':,

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a

indicaçáo da disponibilidade dos créditos orçamentários respe$ivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrado. n. 
"tE 

,",â'formalizSda pe-lo

órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão

dinota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrum6nto hábil,

conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de 2021.

deveif ser assinado no Prazo
.t.3 '.!.*
I

.'',
Sêcrêtoíio de Administroçóo, Finooços e Plqnêjomqnto de B-qturité/CE -

r'or.""" ta áà Áü.il;7n, cênt'o Bótu;ité cEÉ: 62.76o-obo - CNPiI no o7.347343/oool-og
E-moií lnstitucionoii oàministiocooOUoturito.ce.goü,br :

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2.
de validade da ata de registro de preços.
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5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o atl. 124 da Lei no 14.133. de2021. 

ii ..
5.4. Após a homologação da licitação, deveráo ser ohb,ervadas as seguintes

condiçóes para formalização da ata de registro de preçós: ,5'' ,*." _ . 
:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adiudicatário, devendo

Ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo

inÍeÍior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;.

5.4.2. SeráincluÍdo na ata, o registro dos licitantes ou Oos todêcedoÍes que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os se
do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de.

dos fornecedores registrados na ata.

.*
rvrços

,t
classifica

,:

com preÇos lguals aos

ção dos licitantes ou

5.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles
que mantiverem sua proposta original.

5.6. A habilitação dos licitantes que comporão a.'que
somente será efetuada quando houver necessidade de
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

.il

5.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e

nas condições estabelecidos no edital; e

OU deregistro de preços

5.9. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatu[a digital

5.7. o preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será'uivulgado
no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.8. Após a homologação da licitaçáo, o licitante ,"i, $e, classifica ,o' seÍá
convocado para assinar a ata de registro de preços, nô praz{Ue Ofu(cinco) dias, nas

condiçôes estabelecidos no edital de licitaçáo, sob pena dê decair o direito, sem

pre.juízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.

5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,

mediante solicitação do liciiante ou fornecedor convocado, Eesde que apresentada

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a. justififFtiva seja aceita pela

Administração. { ? -=.

I

sÜirefere o item 5.4.2.2
co$tratáÇáo dos -Jicitantes

5.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante
nas hipóteses previstas no item 9.

Sêcrstorio dg Administrqçõo, Find
T.ovesso 14 dê Abril s/n, Centro Boturitá C

E-moil lnstitucionoI odministroooo@botu

-EE!'

-o8

t.



-

:t

ê ffiBATURIT
o a14^NHl 6E f li aoola

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro d{1preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contrataçáofê:gbservado o disposto
no item Errot Fonte de referência não encontrada., ob§êrvando o -item 5.7 e

subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para fazêJo em igual prazo e nas condiç6es propostas pelo
primeiro classificado.

5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o ftem 5.4.2.1, aceitar a

contratação nos termos do item anterior, a Administra@, Pbservados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, pod{rá: "E

5.11.1. Convocar para negociaçáo os demais licitantes ou íornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de
classificaçáo, com vistas à obtençáo de preço melhor, mesmo-iqúe acima do preço do
adjudicatário; ou *:
5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertaÚas ffios licitantes ou

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classiÍicatória, quando frustrada a

negociação de melhor condiçáo.

5.12. A existência de preços registrados implicará compromi
condições estabelecidas, mas náo obrigará a AdministraÉo
realização de licitação especÍfica para a aquisição preténdida,
justificada.

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAÇÃO OOS PREÇOS REGISTRADOS

§so de fornecimento nas
Ih contratar. facultada a
pesdqgue devidamente

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atuali4rdos em deco
eventual redução dos preços praticados no mercado oq de fa$rque eleve o
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes sitüãçõeci

6. í .1 . Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em deco.çrência de
fatos imprevisÍveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea'd" do inciso ll do caput do
an. 124 da Lei no 14.133, de2o21: ú,

6.1.2. Em caso de criação, alteraçáo ou e)ítinção Oe quairqtài tributos gu.encargos
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre
os preços registrados; .:r.

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contrataçáo direta de cláusula
de reajustamento ou repactuaçáo sobre os preços registradgâ, nos terúos da Lei no

14.133,de2021. f,i . .

§' t*
6.1.3.í. No caso do reajustamento, deverá ser respêitada a contàgem da
anualidade e o índice previstos para a contratação; .rl

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido dg interessado, conforme
critérios definidos para a contratação. É, . , . :t.

, 
t' ' '*r '

í -.
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREçOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço piàicado no

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerençiadora convocará o

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. ;t:
7.1 .'l . Caso não aceite reduzir seu preço aos valoreis pratfiàdoqnpelo mercado, o

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item regi§trado, sem

aplicação de penalidades administrativas. .:,

7.1 .2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verllicar se aceitam reduzir

seus preços aos valores de mercado e não coávocará os lifiintes ou fornecedores
que tiveram seu registro cancelado. ilt .q

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas

cabíveis para obtenção de contrataçáo mais vantajosa. 
;

7. 1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o g"t"fiôi"Uo, comunicará aos

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrenfes dà'.áta de registro de

prãços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociaç,ã-o

com vistas à alteraçáo contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133,

de2O21. 
i

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superiorfao preço registrado e o
fornecedor náo poder cumprir as obrigaçôes estabelecidas n§-ata,-será facultado ao

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preçô reffirado, -mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cuinprir o
compromisso.

7.2.í. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente corn o pedido de alteração,
a documentação comprobatória ou a planilha de custos que {Jnonstre a inviabilidade
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactüada§.j.i

7.2.2. Nâo hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que

inviabilize o preço registrado, o pediáo será indeferido pelo órgáo oÚ'entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na,ata-, sob
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item E4o! Fonte de referência
não encontrada., sem prejuízo das sanções previstas na Lei (9 14.133, de 2021 , e na

legislação aplicável. f i.!1:

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termqs do item

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem
de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado

",fià*,* s-erenciadora
nos termosl do itêm 9.4, e

o disposto no item 5.7.

7 .2.4. Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o ó4jao
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa,,

S6crstorio dê Administroção, Fino
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do pJeço de
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e Bo item 7
êntidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com
valores praticados pelo mercado i
7.2.6. C órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva
alteraçáo do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, 

*e 
2021

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTÊÂDÀ§ NA'ATA DE

REGTSTRO DE PREÇOS 
.nt

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de

registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgáo ou, eôtidade gerenciadora

entre os órgãos ou as entidades participantes e não partisipantes do registro de
preços. ã ,..-

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito 
_:j

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

mercado que
.2.1, o órgão ou
a realidade dos

não participante.

as quantidades que

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou. entid

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estim

Secretorio de Administroção, Finonços ê Ploneiomênto de
Trovêsso 14 dê Abril s/n, Cenuo Boturité CEP: 62,760-OOO - CNPi,

ade

:

pretende contratar será considerado participante para efeito do remaneiamenlo

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão

ou entidade náo participante, serão observados os limites $levistos 
no art. 32 do

Decreto no 11.462, de 2023. .§t,, -

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora ,rtori="r T remãnejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgãp ou pela

entidade participante, desde que haja prévia anuêncta do órgão ou da éntidade que

soÍrer redução dos quantitativos informados. 
-

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos.ou 
"nfrdaau. 

dos Estados, do

Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedir beneficiárjo.da ata de

registro de preços, observadas as condições nela estabelecidàs, optar pela aceitação
ou náo do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. :j

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes @ compra centralizada,
nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidatf§s. para a execuçáo
descentralizada será por meio do remanejamento. !i '"Ê -. -.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LIGITANTE VENCEDOR: E DOS

PREÇOS REGISTRADOS

E-moil lnstituêionol: odministrocoo@botutits.o€.9 .:
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9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo
fornecedor:

nciador, quando o

9.í.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1 .2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; *i,
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hibótesetrevisp no artigo 27, §
2o, do Decreto no 11.462, de 2023; ou

t.:

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sançáo prpvista ftop incisos lll ou lV do

caput do art. 1 56 da Lei no í 4.133, de 2021 , caso a penalidad§ aplicada ag fornecedor
não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preçós, poderá o ór!ão ou a

entidade gerenciadora poderá, mediante decisão Íundamentada, decidir pela

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção. 

;.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas ffro item EÍro! Fonte de
referência não encontrada. será formalizado por despacho {o órgfu ou da-entidade
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da amirla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,
observada a ordem de classificaÇão 

*,
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser reâlizadffielo gerenciador,

em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas sêguintes
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: :j

9.1.4. SoÍrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art
14.133. de 2021.

-:i
156 da Lei no

9.4.í. Por razáo de interesse público;

9.4.2- A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou'

,IO. DAS PENALIDADES

10.1 . O descumprimento da Ata de Registro de PreÇos
penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1.As sançóes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no
registro de preços que, convocados, não honrarem o
injustificadamente após terem assinado a ata.

promisso assumido
I

Seê.êtoÍio dê Adrninistíoçôo, Finonços e Ploneiomonto dê Bdtuíiaé/cÉ, -
Trovêsso 14 de Abril sln, Cêntro BotuÍité CEP: 62.760-OOO - CNPJ no O7.387.343/O@1:OS
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9.4.3. Se não houver êxito nas negociaçóes, nas hipótesés em que o.preço de

mercado tornar-se superior ou inferioiao preço registrado, nos termos do artigos 26, §
30 e 27, § 40, ambos do Decreto no 11.462, de 2023. 

:i
:+
,1.

énsejará aplicação das

^/, ,$i,",

ou

-ii


